
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
Edital Nº 01 - RETIFICADO 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Marcel Henrique Micheletto – Prefeito do Município de 

Assis Chateaubriand – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 455/2015 de 27 de 
março de 2015, 

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas 
Práticas e Provas de Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o 
prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Assis Chateaubriand, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 - O Concurso Público será executado em conformidade ao Contrato Administrativo nº 011/2015 pela empresa 
Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda – EPP e pela Prefeitura Municipal de Assis 
Chateaubriand PR, mediante condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
1.2 - Os candidatos aprovados e selecionados no Concurso Público serão contratados, sob Regime Estatutário, por 
período de 03 (três) anos de Estágio Probatório, com avaliações anuais, de acordo com os Artigos 22, 29 e 31 da Lei 
Complementar 008/2006 – regime jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Assis Chateaubriand, das 
Autarquias e Fundações Públicas Municipais.  
 
1.3 - A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência da Administração Municipal de Assis Chateaubriand, dentro do prazo de validade do concurso. 
 
1.4 - Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.saber.srv.br e 
www.assischateaubriand.pr.gov.br. 
 
 
2 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
 
2.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo 
relacionados: 
 
 

Cargo 
n.ºde 
Vagas 
Geral 

n.º de Vagas 
Concorrência 

Geral 

N.º de Vagas 
para 

Deficientes 
Remuneração 

Carga 
Horária 
semanal 

Escolaridade 

AGENTE ADMINISTRATIVO I 05 
05 
04 

0 
01 850,25 40 Ensino fundamental incompleto 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 05 05 
04 

0 
01 

1.190,38 40 Ensino médio completo 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  05 05 0 1.078,99 40 Ensino fundamental completo 

AGENTE DE ENDEMIAS 05 05 0 1.078,99 40 Ensino fundamental completo 

ASSISTENTE SOCIAL 01 01 0 3.366,67 40 Ensino Superior em Serviço 
Social** 

AUXILIAR DE DENTISTA CR - 0 850,25 40 Ensino Médio completo. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA CR - 0 850,25 40 Ensino Fund. completo mais 
curso de Auxiliar de Farmácia. 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO CR - 0 850,25 40 Ensino médio completo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 10 09 01 812,12 40 Ensino fundamental incompleto 

EDUCADOR INFANTIL 02 02 0 1.918,22 40 

Ensino médio - Magistério ou 
 normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries 



 
 

iniciais do ensino fundamental  
devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

EDUCADOR SOCIAL 01 01 0 1.428,44 40 Ensino médio completo 

ENFERMEIRO PADRÃO I 01 01 0 3.366,67 40 Ensino Superior em 
Enfermagem** 

FARMACÊUTICO 01 01 0 3.366,67 40 Ensino Superior em Farmácia**  
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 01 01 0 3.366,67 40 Ensino Superior em Farmácia**  

FONOAUDIÓLOGO CR - 0 3.366,67 40 Ensino Superior em 
Fonoaudiologia** 

GARI CR - 0 812,12 40 Ensino fundamental incompleto 
MÉDICO  ESF 01 01 0 14.584,20 40 Ensino Superior em Medicina** 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 01 01 0 8.951,21 20 Ensino Superior em Medicina** 

MÉDICO GINECOLOGISTA 01 01 0 8.956,48 20 
Ensino Superior em Medicina e 
Especialização em  
Ginecologia.** 

MÉDICO PEDIATRA CR - 0 8.950,09 20 
Ensino Superior em Medicina e 
Especialização em Pediatria.** 

MOTORISTA 05 05 0 972,24 40 Ensino fundamental completo e 
CNH categora "D" 

OPERADOR DE MÁQ. DE 
PAVIMENTAÇÃO 01 01 0 1.105,35 40 

Ensino fundamental incompleto 
e CNH categoria "C" 

OPERADOR DE MÁQUINA DE 
PEDREIRA 01 01 0 1.105,35 40 Ensino fundamental incompleto 

e CNH categoria "C" 

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 01 0 1.105,35 40 
Ensino fundamental incompleto 
e CNH categoria "C" 

OPERADOR DE RETRO 
ESCAVADEIRA CR - 0 1.105,35 40 Ensino fundamental incompleto 

e CNH categoria "C" 
PEDREIRO COVEIRO 01 01 0 1.428,44 40 Ensino fundamental incompleto 
PINTOR CR - 0 1.105,35 40 Ensino fundamental incompleto 

PROFESSOR  10 09 01 959,09 20 

 Licenciatura plena na área de 
educação com  formação em 
nível médio na modalidade -
magistério ou normal superior 
ou pedagogia com habilitação 
para atuar na educação infantil 
e séries iniciais do ensino 
fundamental, devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

PSICÓLOGO I CR - 0 2.112.72 20 Ensino Superior em 
Psicologia** 

PSICÓLOGO II CR - 0 3.366,67 40 Ensino Superior em 
Psicologia** 

SERVENTE COZINHEIRA 01 01 0 812,12 40 Ensino fundamental incompleto 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 03 0 1.428,44 40 
Ensino médio completo na 
modalidade Técnico de 
Enfermagem** 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

03  
01 

03 
01 0 2.063,11 40 

Ensino médio completo na 
modalidade Técnico em 
Contabilidade** 

VIGIA 02 
02 

02 
01 

0 
01 

812,12 40 Ensino fundamental incompleto 

VIGIA ZELADOR CR - 0 812,12 40 Ensino fundamental incompleto 
** Registro no respectivo conselho de classe. 

CR:Cadastro Reserva.  Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação de 
novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 

 
2.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 
Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
2.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 2.1, desde 
que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos 
termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
2.3 – Aos portadores de deficiência para atendimento do Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Art. 80, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Assis Chateaubriand foram destinadas: 
- as vagas para os cargos especificados no Anexo I da Estrutura de Cargos da Lei n.º 2.256, de 1º de julho de 2007 e 
suas alterações posteriores; 
- as vagas para os cargos especificados no Anexo I, da Lei Municipal nº. 2.764, de 06 de abril de 2012 e suas 
alterações posteriores; 



 
 

2.3.1. De acordo com a legislação municipal os cargos especificados que possuem vagas para portadores de 
deficiência são: Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Vigia, Professor e Auxiliar de Serviços Gerais. 
2.3.2. Em vista dos cargos objetos do presente concurso o número de vagas destinadas aos portadores de 
deficiência são os previstos no item 2.1 deste edital. 
2.3.3. Os portadores de deficiência terão acesso ao cargo público desde que a deficiência de que são portadores não 
seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99; 
2.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da 
ordem de classificação. 
2.5  – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 2.7.  
2.6 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente 
edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar conforme especificado na tabela abaixo. A comprovação 
de residência será feita posteriormente no ato da convocação, mediante apresentação da conta de água, luz, telefone 
ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006. 
2.7 -   As localidades e  vagas para o cargo de Agente Comunitário De Saúde estão divididas da seguinte forma: 
 
 

Vagas Localidade: Área de Atuação: 

CR Jardim Paraná I 
Jardim Paraná I e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Brasil (quadras 
6, 12, 36, 41); Rua Rolândia (quadras 08, 09 ,10, 36, 39); Rua Jandaia do Sul (quadras 39, 
40, 41); Rua do Bosque (quadras 06, 07, 08). 

CR Jardim Paraná II 
Jardim Paraná II e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Londrina (qua-
dras 30, 31, 44, 68, 91A); Av. Tupassi (quadras 3, 18, 19); Av. Brasil (quadras 10A, 69, 1A, 
35, 13, 4 ,5). 

CR Jardim Paraná III 
Jardim Paraná III e domicílios abrangidos  na poligonal descrita a seguir: Av. Tupassi (qua-
dras 2, 20, 21, 22, 27, 52, 57, 88); Av. Radial Sul (quadras 25, 54, 55, 90); Av. Irene Mona-
rim (quadras 1A, 20P). 

CR 
Conjunto Ivo Muller, Jardim Santa 
Felicidade, 
Jardim Guairá 

Conjunto Ivo Muller e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua Carlos de 
Abreu (quadras 1, 2); Rua Independente (quadras 4, 6, 8); Rua Hélio Laghi (quadras 3, 5, 
7). 
Jardim Santa Felicidade, Jardim Guairá e domicílios abrangidos na poligonal descrita a 
seguir: Rua Jordão (quadra 9, 10, 11); Av. Cataratas do Iguaçu Pr. 486 (quadras 1, 2); Av. 
Brasil Pr. 364 (quadras 7, 8, 9).  

CR 

Jardim Tropical, 
Jardim Nossa Senhora Aparecida, 
Conjunto Cristo Rei I, 
Conjunto Cristo Rei II, 
Vila Triângulo, 
Área Industrial 

Jardim Tropical, Jardim Nossa Senhora Aparecida e domicílios abrangidos na poligonal 
descrita a seguir: Rua Cascavel (quadras 3, 4, 5); Rua Assis Chateaubriand (quadras 1, 6); 
Rua São Miguel (quadras 2); Rua Tropical (quadras 8, 10, 11, 12,13, 14). 
Conjunto Cristo Rei I, Conjunto Cristo Rei II e domicílios abrangidos na poligonal descrita a 
seguir: Rua São Lucas (quadras 1, 3); Rua Porto Rico (quadras 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8). 
Vila Triângulo e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Ramal O (quadra 2, 3, 
4, 5, 6, 7). 
Área Industrial e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua dos Universitá-
rios (quadras 1, 2); Rua dos Arquitetos (quadras 3, 4, 6, 8); Rua Mandaguari (quadras 85A, 
3P); Av. Londrina (quadras 45, 30, 29, 28, 51); Av. Tupassi (quadras 58, 87); Rua Arapon-
gas (quadras 83, 84, 85). 

CR Plano Piloto I Centro de domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua do Bosque (quadras 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29); Av. Brasil (quadra 16); Av. Tupassi (quadra 1, 2, 3, 4, 5). 

CR Plano Piloto II 
Centro e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Tupassi (quadras 6, 7, 8, 
9, 10); Av. dos Pioneiros (quadras 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36); Av. Irene Monarin (quadra 
17); Av. D. Pedro II (quadra 22A). 

CR Jardim Europa, 
Jardim Mônaco 

Jardim Europa e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. dos Pioneiros 
(quadras 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8); Av. Itália (quadras 18, 22, 31, 34); Av. Radial Sul (quadras 9, 
10, 11, 12, 13, 27, 36, 35). 
Jardim Mônaco e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Radial Sul (qua-
dras 37, 38); Estrada Verde (quadras 3, 6, 9, 12, 15, 18); Ramal V (quadras 1, 4, 7, 10, 13, 
16). 

CR Jardim América I 
Jardim América I e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Industrial (qua-
dras 27, 29, 33, 37, 82, 81); Av. Tupassi (quadras 32, 36, 41, 53, 60, 68, 77); Av. México 
(quadras 78, 79); Rua do Bosque (quadra 28). 

CR Jardim América II 

Jardim América II e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Tupassi (qua-
dras 09, 11, 15, 21, 42, 52, 61, 67, 69, 76); Av. Radial Leste (quadras 26, 47); Av. México 
(quadras 75, 74); Av. D. Pedro II (quadras 1, 8, 7, 6, 4); Rua Cordilheira dos Andes (quadra 
73). 

CR Jardim Progresso I 
Jardim Progresso I e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua 14 Bis (qua-
dras 54, 56, 58, 60, 62, 63, 64); Rua Rio Branco (quadras 21, 22, 24); Av. Tupassi (quadras 
2, 5, 8, 11, 14, 17, 19, 23); Av. México (quadras 1, 2, 53). 

02 Jardim Progresso II Jardim Progresso II e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua Sergipe 



 
 

(quadras 70, 71, 69, 68, 67, 76); Av. México (quadras 25, 48, 49); Av. Tupassi (quadras 26, 
27, 30, 33, 37, 39, 42, 45, 73); Conjunto Primavera: Rua Jose Ruela (quadras 1, 2, 3, 4); 
Conjunto Olinda Sperafico: Rua Sergipe (quadras A, B); Conjunto Alvorada: Rua 13 de 
Novembro (quadras QA, 4); Rua Jose Cavalher (quadras 1, 2); Rua Sergipe (quadra 3); 
Conjunto Bela Vista: Rua Sergipe (quadras 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7). 

01 
Jardim Jussara, 
Jardim Panorama, 
Jardim Casa Grande 

Jardim Jussara e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Radial Leste 
(quadras 1, 2, 3); Av. D. Pedro II (quadro 4, 7, 10, 13, 16, 19, 21, 23, 26); Av. das Violetas 
(quadras 34A, 34, 15, 18, 25, 28, 30, 32, 33). 
Jardim Panorama e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. Radial Leste 
(quadras 1, 3, 29); Av. das Violetas (quadras 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26); 
Rua das Orquídeas (quadras 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27, 28, 43). 
Jardim Casa Grande e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua das Or-
quídeas (quadras 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42). 

CR 

Jardim Araçá, 
Jardim Sheila e Jardim Itaipu, 
Jardim Morada do Sol, 
Jardim Carolina 

Jardim Araçá e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Av. D. Pedro II (qua-
dras 1, 21, 36, 45); Av. Princesa Izabel (quadras 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55); Rua 
Duque de Caxias (quadras 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20). 
Jardim Sheila, Jardim Itaipu e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua 
Desembargador Munhoz de Melo (quadras 8, 9, 10); Rua Jabaquara (quadras 6,8); Av. 
Itália (quadras 19, 21, 32, 33, 33A). 
Conjunto Morada do Sol e domicílios abrangidos na poligonal descrita a seguir: Rua Alberto 
Lopes (quadras 1, 2); 
Jardim Carolina, Mini Parque Industrial e domicílios abrangidos na poligonal descrita a 
seguir: Av. D. Pedro II (quadras 1, 2, 7, 89, 90); Rua Fioravante Lulu (quadra 1); Rua Alber-
to Lopes (quadra 4, 5, 6). 

02 Distrito de Bragantina Área do Distrito de Bragantina 
CR Distrito de Engenheiro    Azaury Área do Distrito de Engenheiro Azaury 
CR Distrito de Silverópolis Área do Distrito de Silverópolis 
CR Distrito de Nice Área do Distrito de Nice 
CR Distrito de Encantado Área do Distrito de Encantado 
CR Distrito de Terra Nova Área do Distrito de Terra Nova 

 
3 . DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS: 

 
3.1 Os requisitos para a investidura nos cargos a que se refere o presente Concurso são os 
seguintes: 

 
3.1.1  – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
3.1.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
3.1.3 – Gozar dos direitos políticos; 
3.1.4 - Estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares, 
mediante comprovação; 
3.1.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF;  
3.1.6 - Ter aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal; 
3.1.7 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 
negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 
3.1.8 – Possuir CNH categoria "C" para os cargos de Operador de Máquinas, Operador de Máquinas de Pedreira, 
Operador de Máquinas de Pavimentação e Operador de Retro Escavadeira, no ato da prova prática. 
3.1.9 - Possuir CNH categoria “D” para o cargo  de Motorista, no ato da prova prática. 
3.1.10 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 
inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 
20; 
3.1.11 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
3.1.12 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
3.1.13 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
3.1.14- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
3.1.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse 
do cargo; 
3.2 - É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (Federal, Estadual ou Municipal) que tenham sido demitidos a 
bem do serviço público, demitidos por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em estágio probatório em 
razão de inaptidão para o cargo, nos últimos 05 (cinco) anos, anteriores a publicação do presente Edital,  atestado 
por declaração assinada pelo candidato; 



 
 

3.2.1 - Se houver inscrição em uma das situações mencionadas no item anterior, ainda que aprovado em todas as 
fases e nomeado, o candidato terá sua nomeação cancelada, ficando impedido de tomar posse no cargo. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 –  Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para o cargo. 
4.2 –  A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
solicitada no período de 08 horas do dia 15 de abril de 2015 até as 23h59min do dia 07 de maio de 2015. 
4.3 - A veracidade das informações prestadas no formulário de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, 
arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento. 
4.4 –  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Assis 
Chateaubriand, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.5 – O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 
4.6 – O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
4.7 – As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 
4.8 – O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br, após o 
acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
4.9  - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
4.10  - Os interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 
assistência no período de 15 de abril de 2015 a 07 de maio de 2015, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 
às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Agência do Trabalhador - SINE, Rua Recife, 130, Centro, Assis 
Chateaubriand,  PR, portando documentos pessoais. 
4.11  – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento diferenciado no 
dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo especial, deverá requerê-lo, por escrito, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme anexo IV, devendo o 
mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-
050. 
4.12  -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 08 de maio de 2015.  
4.13 – DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 
Até o Ensino fundamental R$ 50,00 
Ensino médio  R$ 80,00 
Ensino superior R$ 100,00 

 
4.14 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br ou www.assischateaubriand.pr.gov.br. 
4.15 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso público. 
4.16 -  Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
4.16.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
4.16.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 15 de abril a 24 de abril de 2015, através do site 
www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 4.16.1, “b”, conforme anexo III deste edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-050, 
até o dia 24 de abril de 2015, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido, cópia autenticada do 



 
 

documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o 
candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 
4.16.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
4.16.4- Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
4.16.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 
Assis Chateaubriand - PR, e no site www.saber.srv.br e www.assischateaubriand.pr.gov.br  no dia 30 de abril de 2015. 
4.16.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 08 de maio 
de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
4.16.7 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando 
o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
4.16.8 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 
este edital. 
4.16.9 - A Comissão Especial do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Assis Chateaubriand - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br 
no prazo de até 15 (quinze) dias após o encerramento das mesmas. 
4.16.10 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones (45) 
3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 
3 e subitens, conforme cronograma. 
4.16.11- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá realizar a 
prova para o cargo onde constar o seu nome. 
4.16.12 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 
condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.16.13- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão 
publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Assis 
Chateaubriand e no site www.saber.srv.br . 

 
5. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
5.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 
Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo em provimento. 
5.2  - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por cento) sobre o total 
de vagas ofertadas para cada cargo do presente Edital.  
5.2.1 - Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, a fração será arredondada para 1 (um) 
cargo, se igual ou superior a 0,5 (cinco décimos).  
5.3 -  Considerando o percentual citado no item 5.2, não se aplica a reserva de vagas a pessoas portadoras de 
deficiências com relação aos cargos que ofereçam menos de 05 (cinco) vagas. 
5.3.1 - Se, durante o período de validade deste Concurso, forem liberadas novas vagas, cujo quantitativo atinja 05 
(cinco) ou mais vagas, para algum destes cargos, será aplicado o percentual de 5% do total das vagas para os 
portadores de deficiência, cumprindo o que estabelece o Decreto nº 3.298/1999, § 1º do artigo 37. 
5.4 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo laudo 
apresentado, conforme item 5.6 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 
5.5 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
5.6 – Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo IV e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 
termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 
07 de maio de 2015, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel 
- Paraná, CEP 85.801-050.  



 
 

5.6.1– A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de publicação 
deste edital. 
5.7 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
5.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.9 –  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores 
de necessidades especiais. 
5.10 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas 
portadoras de deficiência, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação de cada cargo. 
5.11 - O candidato constante da lista especial (portadores de deficiência) será convocado pelo Município de Assis 
Chateaubriand para exame médico específico, quando da convocação, com finalidade de avaliação da 
compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência declarada.  
5.11.1 - Havendo parecer médico oficial contrário a condição de deficiente, o candidato será automaticamente 
excluído da classificação desta categoria, passando a prevalecer sua classificação na listagem geral de candidatos.  
5.12 -  Após o ingresso do candidato portador de deficiência, tal condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação de emprego, bem como para aposentadoria por invalidez 
 
6. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 
caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista, Operador de máquinas, Operador 
de máquinas de pedreira, Operador de máquinas de pavimentação, operador de retro escavadeira, Pedreiro coveiro e 
Pintor.    
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para todos os cargos de nível superior, Professor e Educador 
Infantil.  
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
6.1 - DA PROVA ESCRITA 
6.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 21 de junho de 2015, em local e horário a ser divulgado no 
Edital de Homologação das inscrições. 
6.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
6.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 
imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 
6.1.3.1- São documentos oficiais de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe que por Lei Federal tenham validade como documento de 
identidade (como, por exemplo, as do CREA e da OAB); Carteira de Trabalho e Previdência Social, a Carteira 
Nacional de Habilitação, na forma da Lei no 9.503/97, ou ainda o passaporte ou o Registro Nacional de Estrangeiro – 
RNE, para os estrangeiros. 
6.1.3.2 - Os documentos para ingresso na sala de provas, referidos no item 6.1.3.1, devem estar válidos e em 
perfeitas condições físicas, de modo a permitir, a identificação do candidato com clareza.  
6.1.3.3 - Em caso de perda ou roubo de documentos, o candidato será admitido para realizar as provas, desde que 
apresente o Boletim de Ocorrência expedido dentro do prazo máximo de 30 dias que comprove o sinistro e, que 
compareça no local que lhe foi designado para que seja possível fazer a verificação de seus dados antes da hora 
marcada para o início das provas. 
6.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 6.1.6 deste edital. 
6.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 
único documento válido para efeito de correção da prova. 
6.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 



 
 

6.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
6.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o 
candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora e trinta minutos do seu início. 
6.1.5.4- Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 
como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se 
responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a 
prova. 
6.1.6 –  Nas salas de prova e durante a realização desta, não serão permitidas aos candidatos: 
6.1.6.1 - Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos ou qualquer dispositivo identificável pelo detec-
tor de metais (notebooks, tablets, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, pen drives, chave/alarme do 
carro e outros);  
6.1.6.2 - Usar bonés, gorros, chapéus e assemelhados;  
6.1.6.3 - levar líquidos, exceto se a garrafa for transparente e sem rótulo;  
6.1.6.4 - comunicar-se com outro candidato, nem usar calculadora e dispositivos similares, livros, anotações, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
6.1.6.5 - tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
6.1.6.6 - O candidato portador de algum dos dispositivos eletrônicos indicados em 6.1.6.1 ao ingressar na sala de 
aplicação da prova, deverá solicitar recurso para acondicioná-los adequadamente. Estes dispositivos deverão estar 
desligados enquanto o candidato permanecer no local de prova e nenhum ruído (p.ex. alarmes dos celulares) poderá 
ser emitido pelos referidos aparelhos. 
6.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
6.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
6.1.9 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
6.1.10– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
6.1.11– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
6.1.12– Os três últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 
liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões 
de respostas para correção. 
6.1.13– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia da prova 
ou conforme item 8 deste Edital. 
6.1.14 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 
seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
6.1.15 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 
será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
6.1.16 -  A correção da prova será feita por meio de leitura óptica do cartão-resposta. Não serão consideradas 
questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura ou ainda em desacordo com as 
orientações de preenchimento. 
6.1.17 -  Os procedimentos e os critérios para correção das provas são de responsabilidade do Instituto Superior De 
Educação, Tecnologia E Pesquisa Saber Ltda – EPP. 
6.1.18  - Não poderão ser fornecidas, em tempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou 
pelas autoridades presentes à prova, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 
avaliação/classificação.  
6.1.19 -  Constatada, a qualquer tempo, a utilização de qualquer meio (eletrônico, estatístico, visual ou grafológico) de 
procedimentos ilícitos pelo candidato, a prova será objeto de anulação e, automaticamente, o candidato será 
eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das correspondentes cominações legais, civis e criminais 
6.1.20 - O candidato que, durante a realização da prova, incorrer em qualquer das hipóteses a seguir terá sua prova 
anulada e será, automaticamente, eliminado do Concurso Público:  
 a) realizar anotação de informações relativas as suas respostas no comprovante de ensalamento ou em 
qualquer outro meio que não o permitido;  
 b) recusar-se a entregar o cartão-resposta ao término do tempo destinado para a sua realização;  



 
 

 c) afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova ou o cartão-resposta;  
 d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova ou na folha de rascunho;  
 e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a sua aprovação ou a aprovação de 
terceiros no Concurso Público;  
 f) praticar atos contra as normas ou a disciplina ou que gere qualquer espécie de incômodo a outros 
candidatos, durante a aplicação das provas;  
 g) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, para com 
qualquer autoridade presente ou para com outro candidato.  
6.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda. – EPP e o Município de Assis 
Chateaubriand não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a 
realização da prova, nem por danos a eles causados. 
 
 
6.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
6.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental, ensino médio e técnico a 
prova escrita será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos 
Quantidade de 

Questões 
Peso 

Individual 
Nota  

Língua Portuguesa 06 2,0 12,00 
Matemática 04 2,0 08,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 04 4,0 16,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 16 4,0 64,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 

6.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, professor e educador infantil, a prova 
escrita será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de 
Questões 

Peso 
Individual 

Nota  

Conhecimentos específicos 16 3,25 52,00 
Conhecimentos Gerais 04 2,00 8,00 
Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 
Matemática             14   04 2,00 8,00 
Máximo de pontos a serem obtidos (nº questões x peso) 80,00 
Prova de títulos 20,00 
Valor Máximo da Prova 100,00 

 

6.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
6.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 
Anexo II deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Assis 
Chateaubriand e no site www.saber.srv.br.  
 
 
6.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
6.4.1 -  As provas práticas têm caráter eliminatório e classificatório sendo aplicada esta etapa aos candidatos 
inscritos nos cargos de: Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Máquinas de Pedreira, Operador de 
Máquinas de Pavimentação, Operador De Retro Escavadeira, Pedreiro Coveiro e Pintor, no dia 21 de junho de 2015, 
às 13 horas. 
6.4.2 -  Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
6.4.3 -   Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar, a 
fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área: 
6.4.4 -  Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, Operador de Máquinas de Pedreira, Operador de 
Máquinas de Pavimentação, Operador de Retro Escavadeira, a prova prática constará da execução de tarefas como: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 



 
 

d) Num espaço determinado realizar manobras a serem definidas; 
e) Uso correto dos instrumentos de manuseio;  
f) Vistoria: o nível do óleo, água, bateria, combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 
g) Obediência às situações do trabalho com a máquina. 
6.4.4.1 - Os candidatos ao cargo de operador de máquinas serão avaliados operando pá-carregadeira e moto 
niveladora. 
6.4.4.2 - Os candidatos ao cargo de operador de retro escavadeira serão avaliados operando retro escavadeira. 
6.4.4.3 - Os candidatos ao cargo de operador de máquina de pedreira serão avaliados operando máquina de 
pedreira. 
6.4.4.4 - Os candidatos ao cargo de operador de máquina de pavimentação serão avaliados operando máquina de 
pavimentação. 
6.4.5 -  Para os candidatos ao cargo de Pedreiro Coveiro, a prova prática constará da execução de tarefas como: 
a) Preparação de massa; 
b) preparar sepulturas de alvenaria e “levantar” carreira de tijolos em dimensões a serem informadas pelo examinador 
no ato da prova; 
c) Reboco e calfinamento de paredes; 
d) Assentamento de pisos e revestimentos; 
e) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
f) carregar em carriola materiais e lajes com aproximadamente  40 kg (quarenta quilogramas); 
g) Outras atividades relativas à função. 
6.4.6 -  Para os candidatos ao cargo de Pintor, a prova prática constará da execução de tarefas como: 
a - Preparar a área para pintura.  
b - Utilizar materiais adequados para preparar a área para pintura.  
c - Realizar a pintura corretamente.  
d - Utilizar materiais adequados para realizar a pintura. 
e - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) corretos. 
f -  Outras atividades relativas à função. 
6.4.7 -  Para os candidatos ao cargo de Motorista, a prova prática constará da execução de tarefas como: 
a) Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e também a que melhor conserve o veículo. 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) - Num espaço determinado realizar manobras a serem definidas; 
d) Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, bateria, combustível, painel de comando, pneus e demais itens, e 
e) Outras atividades relativas à função. 
6.4.7.1 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados manobrando ônibus e caminhão. 
6.4.8 -  A prova prática para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Máquinas de Pedreira, 
Operador de Máquinas de Pavimentação, Operador de Retro Escavadeira, será valorada da seguinte forma: o 
candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas 
cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas, serão valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
6.4.9 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento 
da prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o 
grau da infração cometida.  
6.4.10 - Os candidatos inscritos deverão comparecer no local indicado para realização da prova 30 (trinta) minutos 
antes do horário fixado para seu início, munidos do comprovante de inscrição e documento de identidade, caso 
contrário, não poderão efetuar a referida prova.  
6.4.11 - Os candidatos para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Máquinas de Pedreira, 
Operador de Máquinas de Pavimentação, Operador de Retro Escavadeira, deverão comparecer  em frente à 
prefeitura municipal de Assis Chateaubriand as 13 horas,  munidos da Carteira Nacional de Habilitação - CNH com 
foto, original ou fotocópia autenticada, dentro do prazo de validade, observando, ainda, a categoria mínima exigida 
para os cargos, sendo que a não observância desses critérios implicará na eliminação do candidato. 
 
6.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 



 
 

6.5.1 – A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa todos os candidatos à 
cargos que exige o ensino superior, professor e educador infantil. Esta etapa valerá 20 (vinte) pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, conforme quadro abaixo. 
6.5.2 – A prova de títulos será realizada no dia 21 de junho de 2015, das 13h30min  às 16h30min na prefeitura 
municipal de Assis Chateaubriand, em sala especial para este fim. 
6.5.3 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração. 
6.5.3.1 - Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato da entrega dos títulos, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
6.5.3.2 - Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio 
não especificado neste Edital. 
6.5.4 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de 
títulos. 
6.5.5 -  A entrega dos documentos referentes à avaliação de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da 
pontuação pleiteada. Os documentos serão analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital. 
6.5.6 -  Cada título será considerado uma única vez.  
6.5.7 - Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
6.5.8 - Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
6.5.9 -  Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão ou substituição de documentos após a 
apresentação dos títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 
nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área 
específica do cargo pretendido. 

3.50 7,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 
nível de Mestrado, na área específica do cargo pretendido. 5,00 5,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 
nível de Doutorado, na área específica do cargo pretendido. 8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 
6.5.10-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
6.5.11 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
6.5.12– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, OU fotocópia 
autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
7-  DO RESULTADO FINAL 
7.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média final obtida. 
7.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte 
fórmula: 
 (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
7.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da 
prova de títulos. 
7.4  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
7.5  – Para o cargo de Professor e Educador Infantil, na classificação final, dentre candidatos com igual número de 
pontos, serão fatores de preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos para o cargo prova escrita objetiva; 
c) Tiver maior nota na prova de títulos; 



 
 

d) Tiver maior nota na prova escrita; 
e) Tiver maior tempo de regência de sala; 
f) persistindo o empate, por sorteio. 
7.6  – Para os demais cargos, na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos para o cargo prova escrita objetiva; 
c) Maior pontuação na Prova de Títulos (se houver); 
d) Maior pontuação na prova prática (se houver); 
e) Candidato de maior idade. 
f) persistindo o empate, por sorteio. 
 
8. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
8.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
8.1.1 - Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 03 (três) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
8.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
8.1.3 –  Com relação às provas práticas e provas de títulos, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro dia 
útil da publicação das notas das respectivas provas. 
8.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
8.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, deixando 
claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, comprovando 
as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre 
outros, juntando cópia dos comprovantes. 
8.3 – O Recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na Agência do 
Trabalhador - SINE, Rua Recife, 130, Centro, Assis Chateaubriand,  PR, ou enviado via sedex para Instituto Saber, 
Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
8.4 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 8.2, ou for interposto fora do 
prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 
8.5 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito, 
independentemente de terem recorrido.  
8.6 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente 
fundamentados. 
8.7 - As decisões proferidas pela Comissão Organizadora de Concursos serão dadas a conhecer aos candidatos no 
endereço eletrônico www.saber.srv.br e  www.assischateaubriand.pr.gov.br  e têm caráter irrecorrível na esfera 
administrativa, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
8.8 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.  
8.9 - Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a 
contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados 
aqueles recursos enviados por qualquer outro meio que não o previsto no item 8.3 deste edital. 
8.10 - A decisão da Comissão Organizadora de Concursos será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto 
em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior.  
8.11 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
8.12 - O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou a Comissão de Concurso será preliminarmente 
indeferido.  
 
9. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 



 
 

9.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
9.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas, assegurará ao candidato o direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da 
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 
9.3 - A convocação respeitará a ordem da homologação da classificação final e processar-se-á dentro do prazo total 
de validade do Concurso Público, de acordo com a necessidade da Administração Municipal não havendo 
obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da quantidade de vagas estabelecidas neste Edital. 
9.4 - As convocações serão realizadas por meio de Edital de Convocação publicados no órgão oficial de imprensa do 
Município e no Órgão Oficial Eletrônico do Município disponível no site www.assischateaubriand.pr.gov.br. 
   
9.5 - O Município de Assis Chateaubriand não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
do não conhecimento de sua convocação divulgada nos termos do item 9.4. 
9.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
 
 
10. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
10.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 
SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 013/2014 – tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, 
conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, 
aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 
processamento de Concurso. 
10.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos 
exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, o 
descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 
11.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e apresentação 
dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
11.3–  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Assis 
Chateaubriand, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 
11.4 - Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal.  
11.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, protocolando 
na Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand.  
10.6 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Assis Chateaubriand – PR. 
10.7 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.8- A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação 
de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
10.9– Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do 
prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos, inclusive os 
cartões resposta. 
10.10 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) corridos a partir da data de 
publicação. 
11.2 – A Organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do Instituto 
Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda. – EPP. 
11.3 – A Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand/PR e a Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa 
Saber Ltda. – EPP se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 
inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de Assis Chateubriand/PR e/ou do Instituto 
Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda. – EPP. 
 
11.4 -  Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
11.5 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.  
11.6 - Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora de Concursos do Município de Assis Chateaubriand/PR, assessorados pelo 
Instituto Superior De Educação, Tecnologia E Pesquisa Saber Ltda – EPP. 
11.7–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – das atribuições de cada 
cargo, Anexo III – Solicitação de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo IV – Requerimento de Reserva de Vagas 
– PNE e/ou Provas Especiais, Anexo V - Requerimento de Recurso e Anexo VI – Cronograma. 
11.8 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2015. 

 
 
 
 

Fátima Aparecida Sobral  Silva 
   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
ANEXO I – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gê-
nero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância 
nominal e verbal. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adje-
tivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência no-
minal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do 
período.  
 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem 
e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médio e superior: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas 
no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Var-
gas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova Re-
pública. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, eco-
nomia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas 
ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os re-
cursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 
e arts. 37 a 43).  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei federal 10.520/2002. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Ope-
racional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, Power-
Point),  Internet, Anti-vírus. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei federal 10.520/2002. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Ope-
racional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, Power-
Point),  Internet, Anti-vírus. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  



 
 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. 
Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseti-
cidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assis-
tente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a 
Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Soci-
al. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação 
do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 
Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. 
Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
 
AUXILIAR DE DENTISTA 
Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de dentição.  Anatomia 
dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). Métodos de Prevenção (selantes, 
flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equi-
pamentos da clinica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. 
Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 
2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Conhecimentos básicos - Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 
Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de Injeções. Nome 
genérico ou comercial dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação medicamentosa. Farmacologia. Cálculos em 
Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esteriliza-
ção, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hos-
pitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. 
Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Lixo: cuidados e destinação. Sistema de distribuição de medicamen-
tos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e corre-
latos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias 
(Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e 
Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Informática: Siste-
ma Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, 
PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 



 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
Conhecimentos básicos Manuseio e conservação dos aparelhos e equipamentos de laboratório; Limpeza, desinfecção e esteriliza-
ção do instrumental; Identificação, conservação e manuseio de materiais biológicos; Descarte de materiais utilizados na coleta e 
tratamento de amostras contaminadas;  Fotometria de chama;. Aplicação dos conhecimentos de preparo de soluções; Introdução à 
hematologia; Técnicas de coleta; Exame de urina Exame de líquido céfalo-raquidiano; Exame de sêmen humano; Preparação de 
meios de cultura para crescimento bacteriano; Ética no laboratório de Patologia Clínica; Controle de qualidade no laboratório de 
patologia Clínica; Identificar, manusear e preparar os materiais para as análises laboratoriais; Saber orientar e esclarecer o pacien-
te; Conscientização dos cuidados necessários (pessoal e material) no laboratório de Patologia Clínica; Coleta do material para 
realização do exame; Noções elementares do funcionamento do laboratório 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade 
de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em 
alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
EDUCADOR INFANTIL 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educa-
ção, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-
escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de 
educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva crian-
ça/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, 
conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação 
infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional bra-
sileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, plane-
jamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhe-
cimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 
em educação. Avaliação Escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacional da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções 
sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência 
Familiar e Comunitária. Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. 
Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A con-
cepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do Projeto Político Pedagógico. Teorias 
de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria 
da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 205 a 217 e arts. 226 a 230).  
 
ENFERMEIRO/PADRÃO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 
do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arru-
mação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, ina-
lação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardior-
respiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitá-
rias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à par-
turiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento ma-
terno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enferma-
gem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Noti-
ficação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). 
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 



 
 
 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de 
ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 
xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farma-
cologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do siste-
ma nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ 
antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêuti-
ca. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de 
ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujei-
tos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 
organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção 
de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia 
no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineo-
plásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 
Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo 
de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legis-
lação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de 
ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 
xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farma-
cologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do siste-
ma nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ 
antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêuti-
ca. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de 
ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujei-
tos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 
organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção 
de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia 
no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineo-
plásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 
Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo 
de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legis-
lação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipidi-
os. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. Ciclo de áci-
dos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo 
de ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. 
Equilíbrio eletrolítico e ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. 
Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. 
Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram positivos 
esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. 
Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes 
de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. 
Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, patogenia, profilaxia epidemiologia). 
gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomí-
deos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tem-
po de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de 
funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedi-
mentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audi-



 
 
ção (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e 
atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de 
linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Ga-
gueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasi-
as. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-
palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o desenvolvimento e altera-
ções de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da 
Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de 
cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 
GARI 
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu carregamento e 
transporte. Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. 
Serviços de carga e descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Código de trânsito nacional: capítulo IV dos 
pedestres e condutores de veículos não motorizados. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas 
de Relações Humanas no Trabalho. 
 
MÉDICO  ESF 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 



 
 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. 
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico 
e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese graví-
dica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. 
Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagu-
lação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidram-
nia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez pro-
longada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. 
Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgi-
cas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêu-
ticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. 
Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Se-
xualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica gi-
necológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). 
Outros assuntos relacionados a área de atuação do cargo.   
 
MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-
nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroele-
trolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto ris-
co, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadi-
o. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais 
avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos 
na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefró-
tica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáti-
cas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. 
Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia 
Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Derma-
tomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-



 
 
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e trato-
res). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circu-
lação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Preven-
ção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Resoluções do CONTRAN – DENATRAN.  
 
OPERADOR DE MÁQ. DE PAVIMENTAÇÃO 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Resoluções do CONTRAN 
– DENATRAN. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA DE PEDREIRA 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Resoluções do CONTRAN 
– DENATRAN. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Resoluções do CONTRAN 
– DENATRAN. 
 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Resoluções do CONTRAN 
– DENATRAN. 
 
PEDREIRO COVEIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces co-
mo baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e jane-
las. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Re-
vestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Cons-
trução Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; 
madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção indi-
vidual. Tipos de sepulturas. Validade da aquisição dos terrenos. Noções sobre exumação; O enterro. Noções de segurança no 
trabalho. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes.  
 
 
PINTOR 
Conhecimentos de materiais, utensílios e equipamentos de pintura. Tipos de tintas, bases e solventes. Procedimentos na prepara-
ção para a pintura e acabamento. Normas de segurança. Prática da função. Cores Canalizadas. Cores de Segurança. Uso e cui-
dados  necessários para  conservação  de  instrumentos de pintura;  Procedimentos  corretos para economizar  tinta e derivados. 



 
 
Uso adequado de EPI (Equipamento de Proteção Individual). Noções de prevenção e combate a incêndios. Noções de primeiros 
socorros.  
 
PROFESSOR  
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a a-
prender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimen-
to infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil 
na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação 
da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
 
 
PSICÓLOGO I 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação 
do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perver-
sões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com fa-
mília – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educa-
dores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, 
fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e com-
portamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
PSICÓLOGO II 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação 
do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perver-
sões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com fa-
mília – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educa-
dores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, 
fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e com-
portamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
SERVENTE COZINHEIRA 
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções das técni-
cas de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos 
alimentos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos. Operação de equi-
pamentos próprios da cozinha. Noções das enfermidades causadas por alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do 
refeitório e áreas afins. Noções básicas sobre Primeiros Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 
do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arru-
mação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, ina-
lação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardior-
respiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitá-
rias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à par-
turiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento ma-
terno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enferma-
gem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Noti-



 
 
ficação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). 
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas (conceito, tipos 
e plano de contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de operações mercantis e de 
serviços; ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido). Débito e crédito.  Contabilidade Pública: conceito e campo de atuação. Bens 
Públicos: conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos Adicionais: conceito e classi-
ficação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra-orçamentárias; variações indepen-
dentes da execução orçamentária. Sistema de Contas: conceito e classificação. Demonstrativos contábeis: balanços orçamentá-
rios, financeiro patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais.  Orçamento Público: características, técnicas de elabora-
ção; exercício financeiro; execução orçamentária.  Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 
8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01. Lei 
complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Lei nº 10.833/2003 e alterações. Instrução Normativa SRF nº 
381/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. 
Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação 
citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
VIGIA 
Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios municipais. Regras de 
Segurança. Equipamentos de Proteção. Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Conhecimentos elementares sobre fun-
cionamento de instalações elétricas e hidráulicas. Atitudes diante de incêndios e uso de equipamentos de prevenção. Noções de 
primeiros socorros. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em estacionamentos de repartições públicas. Relacionamento no Ambiente de 
Trabalho: com os superiores, com os colegas e com o público em geral. 
 
VIGIA ZELADOR 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. 
Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local pró-
prio e adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO I: 
• Descrição sintética 
• Executar tarefas na área administrativa, atendimento e recepção ao público, tarefas auxiliares em trabalhos 
administrativos, separação e arquivamento de documentos e na administração em geral. 
• Descrição detalhada 
• Executar os serviços gerais administrativos, tais como: separação e classificação de documentos, correspon-
dências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização de arquivos, 
fichários e datilografia de cartas, minutas e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de 
sua experiência, para atender às necessidades administrativas; 
• Operar microcomputadores, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; 
• Recepcionar as pessoas, ouvindo-as quanto às suas solicitações, ou ainda, ordens e determinações e enca-
minhá-las conforme normas e regulamento do órgão; 
• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao 
protocolo; 
• Redigir ou participar da redação de correspondências, documentos legais, pareceres, informações e outros 
significativos para o órgão; 
• Realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis e estabelecimentos comerciais, a fim de que o 
Município possa recolher tributos; 
• Digitar ou datilografar documentos; 
• Abrir novas fichas, pastas, títulos para seções de arquivo; 
• Localizar documentos no arquivo quando solicitado; 
• Manter efetivo acompanhamento sobre determinados documentos encaminhado para outro órgão/setor ou  
retirados por servidores; 
• Efetuar a manutenção e limpeza e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas cal-
culadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de texto, terminais de vídeo e outros; 
• Executar tarefas auxiliares em trabalhos de almoxarifado, controlando e conferindo mercadorias e materiais, 
para evitar o recebimento de materiais danificados ou fora das especificações estabelecidas no processo de compras; 
• Classificar, separar e arquivar documentos em ordem alfabética, cronológica, numérica, por assuntos e de-
mais métodos; 
• Manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; 
• Manter atualizado o plano de trabalho, a fim de controlar as entradas e saídas de documentos; 
• Executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas e outros, ope-
rando máquinas de calcular, quando necessário; 
• Providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações conti-
das na requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho;  
• Organizar as cópias xerográficas, montando e encadernando apostilas, manuais, blocos e outros; 
• Efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de triagem, abaste-
cendo e regulando a máquina e encadernando pequenos volumes; 
• Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas; 
• Atender  telefone e fazer diversos serviços relativos à rotina administrativa; 
• Efetuar, quando solicitado, fiscalização e fechamento de registro de ponto; 
• Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II: 
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, 
consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 
quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, circulares, tabe-
las, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando cálculos e a-
justamentos, para efeitos comparativos.  



 
 

• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processa-
dores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os ex-
pedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
• Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer informações. 
• Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo 
normas preestabelecidas. 
• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
as normas preestabelecidas. 
• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entre-
ga. 
• Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de aplicação, 
orientação e assessoramento. 
• Executar toda a rotina pertinente às secretarias de escolas como a organização e manutenção de prontuários 
e documentos de alunos, expedição de diplomas, controle de freqüência de funcionários da escola, entre outras que 
se fizerem necessárias. 
• Digitar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos, para atender à rotina ad-
ministrativa. 
• Executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas e outros, ope-
rando maquinas de calcular, quando necessário. 
• Providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações conti-
das na requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho. 
• Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, procedendo ao 
seu arquivamento, quando necessário. 
• Efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de triagem, abaste-
cendo e regulando a máquina de encaderna mento de pequenos volumes. 
• Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir os custos de operações. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
Descrição sintética do ACS: 

Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; a promoção de a-
ções de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunida-
de nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monito-
ramento de situações de risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e ou-
tras políticas que promovam a qualidade de vida. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Realização do cadastramento das famílias; 
• Participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio-econômico da comuni-
dade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições 
de saneamento básico e realização do mapeamento de sua área de abrangência; 
• Realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; 
• Realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que apresen-
tam situações que requeiram atenção especial; 
• Atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; 
• Execução da vigilância de crianças menores de 01 (um) ano consideradas em situação de risco; 
• Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; 
• Promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou 
criando alternativas de facilitação de acesso; 
• Promoção do aleitamento materno exclusivo; 
• Monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; 
• Monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento 
dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; 



 
 

• Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; 
• Orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; 
• Identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referên-
cia; 
• Realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando a atenção nos 
aspectos de desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, nutrição, 
incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao recém-nascido, cuida-
dos no puerpério, monitoramento dos recém-nascidos e das puérperas; 
• Realização de ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mu-
lheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência; 
• Realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; 
• Realização de ações educativas referentes ao climatério; 
• Realização de atividade de educação nutricional nas famílias e na comunidade; 
• Realização de atividade de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; 
• Busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 
• Apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação com-
pulsória; 
• Supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
• Realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; 
• Identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário 
no próprio domicílio; 
• Incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; 
• Orientação às famílias e à comunidade para prevenção e o controle das doenças endêmicas; 
• Realização de ações educativas para prevenção do meio ambiente; 
• Realização de ações para sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos huma-
nos; 
• Estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comuni-
dade; 
• Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais; 
• Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; 
• Registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, no Sistema de Informação do Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde – SIPACS, e no Sistema de Informática do órgão municipal de saúde, todos os pro-
cedimentos de sua competência que foram realizados. 
•  
Cumprir demais atividades de saúde que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde concernente ao 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS: 
• Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos 
municípios infestados; 
• Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.); 
• Executar o tratamento focal e Peri focal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando 
larvicidas autorizados conforme orientação técnica; 
• Orientar a população com relação aos meios para evitar a proliferação de vetores; 
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
• Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 
• Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; 
• Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; 
• Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; 
• Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; 
• Prevenir e controlar a dengue na zona urbana; 
• Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social; 
• Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; 



 
 

• Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas de simples manejo ambiental para o controle de vetores; 
• Identificar sintomas de dengue e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; 
• Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; 
• Investigar a existência de casos de dengue na comunidade, a partir dos sintomas; 
• Preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a ficha de notificação dos casos ocorridos e, 
seguir as orientações da própria secretaria e da FUNASA. 
• Informar os moradores sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos 
transmissores da dengue na casa ou redondezas; 
• Vistoriar os cômodos da casa acompanhados pelo morador, para identificar local de existência de larvas ou 
mosquito transmissor da dengue; 
• Orientar a população sobre como evitar e eliminar locais que possam oferecer condições para formação de 
criadouros do Aedes aegypti; 
• Comunicar ao instrutor do ACS/SF a existência de criadouros de larvas e ou mosquitos transmissores da 
dengue, que dependam de tratamento químico, da interveniência da vigilância sanitária ou de outras intervenções do 
poder público; 
• Registrar no sistema de Informação Sobre Agravo de Notificação – SINAN, no Sistema de Informação sobre 
Mortalidade – SIM, no Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos – SINASC, no Sistema de Informação do 
Programa Nacional de Imunizações – SI-PNI, no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde (e outros 
sistemas que venham a ser introduzidos) todas as atividades realizadas dentro de sua área de competência; 
• Cumprir demais atividades de saúde que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde concernente 
as ações estratégicas de combate a endemias; 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
• Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando à implantação, manutenção 
e ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efe-
tuando estudos de caso, preparando-os, encaminhando-os às entidades competentes para atendimento necessário. 
• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos – assistência 
médica, documentação, colocação profissional e outros – de modo a servir indivíduos desamparados. 
• Assessorar tecnicamente entidades assistenciais, orientando-as através de treinamentos específicos – 
técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde. 
• Identificar problemas psico-econômico-sociais do indivíduo, através de observações, atividades grupais, 
entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los, e desenvolver as potencialidades individuais. 
• Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas à área, para debater problemas, propor soluções e 
elaborar estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistenciais especificas. 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
 
 
AUXILIAR DE DENTISTA: 
• Atuar em consultórios dentários, preparando os pacientes para atendimento, instrumentando o Odontólogo 
e manipulando materiais restauradores. 
• Selecionar molduras e confeccionar modelos em gesso, conforme orientação do Odontólogo. 
Orientar os pacientes sobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes. 
• Regular e montar radiografias infra-orais, sob supervisão do Odontólogo. 
• Marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem o arquivo e o fichário. 
Executar atividades correlatas. 
 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA: 
• Participar na provisão, previsão e controle dos produtos farmacêuticos. 
• Auxiliar na fabricação, no controle, no armazenamento e distribuição de produtos farmacêuticos, sob 
orientação do farmacêutico responsável. 
• Opinar na aquisição de produtos. 
•   Manter uma lista de materiais em falta e procurar corrigir essa falta entrando em contato com os 
fabricantes e distribuidores. 



 
 

•   Participar de equipes que desenvolvam atividades referentes à vigilância sanitária e prevenção de 
doenças. 
• Organizar os produtos nas prateleiras, em ordem alfabética. 
• Executar processos de análise de insumos farmacêuticos, onde são típicas as tarefas de pesagem, visco 
simetria, titulação, calorimetria, etc. 
• Acondicionar os medicamentos e os componentes das formulas destes, devendo transferir suas formas 
para seus respectivos recipientes, mantendo os sob controle. 
• Armazenar os medicamentos e matérias primas em ambiente compatível com a estabilidade e manter o 
maquinário e o ambiente de trabalho em perfeito estado de conservação e limpeza. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO: 
• Utilizar e manipular os materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com as normas de higiene e 
segurança para garantir a qualidade do produto fabricado. 
•  Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, coletando, acondicionando e 
enviando as amostras para análise laboratorial. 
• Participar na provisão, previsão e controle de materiais e equipamentos. 
• Auxiliar no desempenho das atividades laboratoriais. 
• Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o permanente aprimoramento da 
prestação dos serviços de saúde pública. 
•  Preparar medicamentos e insumos farmacêuticos, realizando operações de transferência da massa, 
divisão, transporte e medições, manipulando as fórmulas farmacêuticas como pílulas, comprimidos, pomadas e 
outros, sob orientação do Bioquímico responsável. 
•  Realizar experiências e estudos, auxiliando o Bioquímico no aperfeiçoamento ou criação de novos 
processos de conservação de alimentos e bebidas, produção de soros, vacinas, hormônios, purificação e tratamento 
de águas residuais. 
• Executar ou auxiliar na execução de exames de laboratório (sangue, fezes, urina, etc.). 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
• Executar trabalhos de limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, nas 
dependências internas e externas das unidades da administração. 
•   Executar atividades de copa e cozinha quando necessário. 
•   Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos. 
•   Separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais, etc.). 
•   Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como receber, separar e entregar 
correspondências, papéis, jornais e outros materiais. 
•   Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; 
Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação. 
•   Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de bio segurança e/ou segurança do 
trabalho. 
•    Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho. 
• Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho. 
• Realizar trabalhos de natureza manual ou braçal nas áreas em que estiver lotado; 
• Efetuar serviços de mistura de areia, cal, cimento e água, para obter a argamassa a ser empregada nos 
assentamentos das pedras ou tijolos. 
• Abrir ou fechar valas necessárias à execução da obra. 
• Executar a limpeza e organização da área para construção. 
•  Auxiliar na construção de bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para 
possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas e outros fins. 
• Auxiliar na colocação de portas e janelas. 
• Auxiliar no assentamento de tijolos, ladrilhos ou pedras, sob a orientação do oficial correspondente. 
•  Providenciar o suprimento de materiais necessários à obra nos lugares apropriados. 



 
 

•  Executar a limpeza das vias públicas, varrendo e ou coletando o lixo, de modo a facilitar o recolhimento do 
mesmo.  
• Coletar o lixo em transporte próprio e despejá-lo em local previamente determinado.  
• Manter limpas as praças públicas, efetuando a sua limpeza periodicamente.  
• Conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados no serviço de limpeza.  
• Zelar pelo uniforme utilizado no serviço.  
•  Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor. 
•  Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos 
e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência. 
• Executar a limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos. 
•  Executar atividades de capinação e retirada de mato. 
•  Manter a conservação das praças e jardins.  
• Cortar a grama em períodos apropriados.  
• Preparar a terra para o plantio da gramas e flores ornamentais.  
•  Plantar a grama, com adubos e fertilizantes selecionando as melhores mudas.  
• Combater as doenças e pragas dos vegetais, com produtos químicos não nocivos à saúde publica.  
• Zelar pela conservação de seus instrumentos de trabalho.  
• Efetuar a poda de árvores em períodos apropriados.  
• Fazer o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais. 
• Proceder o plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais. 
• Regar diariamente as plantas e canteiros. 
• Fazer reformas de canteiros. 
• Executar serviços de ornamentação em canteiros. 
• Lavar carros de pequeno, médio e grande porte.  
• Efetuar a lavagem de máquinas, quando necessário.  
• Encerar e polir os veículos quando requisitado.  
• Aspirar o pó dos tapetes e carpetes internos.  
• Remover os assentos do veículo para proceder à limpeza interna.  
• Desembaçar os vidros.  
• Requerer materiais necessários à execução do trabalho.  
• Realizar, eventualmente, pequenos reparos no veiculo.  
• Manter o ambiente de trabalho limpo.  
• Zelar pela conservação dos veículos. 
• Manter a conservação dos equipamentos de lavagem.  
• Temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com especificações dos fabricantes. 
• Manobrar veículos e máquinas para efetuar a lavagem. 
• Participar de reuniões e grupos de trabalhos. 
• Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos, utensílios e materiais de jardinagem, 
colocados à sua disposição. 
•  Preparar as refeições servidas na merenda escolar utilizando os gêneros fornecidos pelo Programa e 
primando pela boa qualidade da merenda. 
•  Solicitar aos responsáveis, quando necessário, os gêneros utilizados na merenda. 
•  Conservar a cozinha em boas condições de trabalho, procedendo à limpeza dos talheres e demais 
utensílios. 
• Servir a merenda escolar às crianças. 
• Manter os alimentos em perfeitas condições de degustação. 
• Auxiliar no preparo de lanches, chá, café e outros utilizando os materiais necessários. 
• Cozinhar e supervisionar a preparação de refeições e lanches, utilizando técnicas específicas de culinária, 
como reaproveitamento de alimentos e outros. 
• Executar outras atividades de apoio operacional ou correlatas, conforme necessidade ou a critério da 
administração. 
 
 
EDUCADOR INFANTIL: 
• 1) Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 



 
 

• Atuar em Centros de Educação Infantil, atendendo integralmente, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) 
a 5 (cinco) anos de idade; 
• Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais 
profissionais; 
• Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da 
instituição educacional; 
• Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas na proposta político-pedagógica; 
• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 
• Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada; 
• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
• Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
• Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança 
de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma; 
• Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
• Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 
• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
• Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do Órgão 
Municipal de Educação; 
• Cumprir, além destas, as atribuições previstas no Regimento Interno. 
• 2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições:      
• Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
• Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, visando atingir os 
objetivos pedagógicos; 
• Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional; 
• Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 
a instituição educacional; 
• Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
• Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; 
• Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 
• Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema 
e/ou rede de ensino ou da instituição educacional; 
• Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
• Acompanhar e supervisionar o funcionamento da instituição educacional, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
 
3) Competências pessoais para a Função. 
1. Demonstrar atenção                                 7.Senso de organização 
2. Paciência                                                  8.Demonstrar afetividade 
3. Iniciativa                                                    9.Sensibilidade 
4. Trabalhar em equipe                                10.Autocontrole 
5. Flexibilidade                                              11.Capacidade de observação 
6. Criatividade 
 
 
EDUCADOR SOCIAL: 
 



 
 

Descrição sintética: 
• Realizar levantamentos e executar trabalhos na área sócio assistencial do Município. 
 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Executar mediante supervisão, direta ou indireta, de profissional de nível superior, ações de sensibilização, 
acolhida, atendimento e acompanhamento a famílias e indivíduos, em situação de vulnerabilidade, direitos violados, 
com ou sem vínculo familiar e comunitário, fazendo os registros e encaminhamentos pertinentes;  
• Abordar na rua famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco para os devidos 
encaminhamentos à equipe técnica;  
• Promover atividades sócio-educativas, recreativas, culturais, desportivas e lúdicas com pessoas de diversas 
faixas etárias, como estratégia para atingir o objetivo do planejamento do serviço; 
• Conhecer a rede sócio assistencial do município e serviços de políticas públicas setoriais, contribuindo com 
a articulação da rede;  
• Promover escuta e acolhimento qualificado, respeitoso e ético, informando os usuários de seus direitos e as 
formas de acesso;  
• Orientar e encaminhar a demanda atendida para rede de serviços locais com orientação técnica;  
• Acompanhar os usuários aos serviços da rede sócio assistencial e de entidades parceiras, atividades 
externas, visitas domiciliares e acolhimento institucional, caso seja necessário;  
• Orientar os usuários nas atividades de auto cuidado e nas ações de conservação, manutenção e limpeza 
dos espaços e materiais utilizados;  
• Acolher os usuários nas unidades, realizando os procedimentos de identificação, de registros dos seus 
pertences, de apresentação do espaço e das regras de convívio; 
• Identificar entraves que interfiram no objetivo do trabalho proposto, informando a equipe técnica de forma 
propositiva para providências pertinentes;  
• Realizar registros, relatórios e ocorrências para facilitar a comunicação entre usuários, comunidade e 
equipe;  
• Observar o cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento de informações, conhecendo 
o território de atuação e dinâmica do local. Pautar atuação nas legislações pertinentes, planos e mapeamentos pré-
existentes;  
• Auxiliar no atendimento da população em programas de emergência de acordo com as orientações 
recebidas pela Secretaria de Assistência Social e da Mulher;  
• Executar e orientar atividades referentes à higiene pessoal e alimentação da demanda atendida, 
incentivando a aquisição de hábitos saudáveis, em unidades específicas sob supervisão técnica.  
• Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela Chefia. 
 
 
ENFERMEIRO PADRÃO I: 
• Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-
infantil, imunização e outros.  
• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, interpretando 
e avaliando resultados.  
• Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem.  
• Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem.  
• Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando 
necessidades.  
• Orientar, coordenar e ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação 
ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e 
dietas. 
• Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, 
preparação de campo operatório e esterilização do material de enfermagem.  
• Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas.  
• Coordenar as atividades de vacinação. 
• Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de 
enfermagem para atividades internas e externas. 
• Proceder  registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos. 



 
 

• Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios. 
• Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o funcionamento e a 
qualidade dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando 
necessário. 
• Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
FARMACÊUTICO:  
Assistência farmacêutica; responsabilidade técnica da Farmácia; execução de tarefas diversas envolvendo a 
manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas e odontológicas; controle da medicação sujeita a 
controle especial pela legislação específica; controle de estoques; desenvolvimento de ações de educação para a 
saúde; desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; participação de estudos relativos a quaisquer substancia ou 
produtos que interessem a saúde pública e demais atividades afins. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
Avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação. Re-
gistro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas 
manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária. Organização e atualização dos controles de 
produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medica-
mentos. Controle do estoque de medicamentos. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e 
toxicológicas. Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente 
fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia. Planejamento e coordenação da 
execução da Assistência Farmacêutica no Município conforme a Política Nacional de Medicamentos - Portaria GM-
3916/98; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, 
assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos medicamentos; elaboração e promo-
ção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de seleção, programação, a-
quisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas Unidades de Saúde; avaliação do cus-
to do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do Muni-
cípio no tocante a medicamentos e sua utilização; participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de 
outros programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação aos profissionais da área; orienta-
ção, coordenação e supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre as-
suntos de sua competência; realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos administrativos no 
tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no 
desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unida-
des Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabeleci-
mentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscali-
zação de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cum-
primento da legislação vigente; executar tarefas afins; desenvolver demais atribuições por determinação superior. 
 
 
FARMACEUTICO/BIOQUIMICO: 
• Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios e outros preparados; 
• Subministra produtos médicos e cirúrgicos, segundo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o esta-
do de saúde de pacientes; 
• Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
• Analisa produtos farmacêuticos acabados em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos 
químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
• Analisa soro antiofídico, pirogenio e outras substancias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua 
pureza, qualidade e atividade terapêutica; 
• Faz analises clínicas de exsudados e transudados humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, saliva e ou-
tros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; 
• Realiza estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para 
obter princípios ativos e matérias-primas; 



 
 

• Procede à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas, de esxudatos 
e transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, para possibilitar a emis-
são de laudos técnico-periciais; 
• Efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; 
• Faz manipulações, análises, estudos de reações e balaceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando subs-
tancias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e 
embelezamento; 
• Fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-farmaceuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visi-
tas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 
vigente; 
• Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farma-
cêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; 
• Executa outras atividades correlatas. 
 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
• Avalia  deficiências, realizando  exames  fonéticos, da  linguagem, audiometria, gravação e  outras  técnicas  
próprias, para  estabelecer  o  plano  de  treinamento ou terapêutico; 
• Encaminha o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quan-
to ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação;  
• Emite  parecer  quanto  ao  aperfeiçoamento  ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando 
relatórios, para complementar o diagnóstico;  
• Programa, desenvolve  e  supervisiona  o  treinamento  de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando  e  fazendo demonstrações  de  respira-
ção  funcional, empostação  de  voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em pa-
lavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente;  
• Opina quanto às possibilidades fona tórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas 
de avaliação específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;  
• Participa  de   equipes  multiprofissionais  para  identificação  de  distúrbios  de  linguagem  em   suas   for-
mas  de  expressão  e  audição, emitindo  parecer   de  sua  especialidade, para estabelecer o diagnóstico e trata-
mento;  
• Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim 
de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros; 
• Executa outras atividades correlatas. 
 
 
GARI:  
Descrição sintética do Cargo: 
Conservar a limpeza de logradouros públicos por meio de coleta de lixo, varrições, lavagens, pintura de guias, aparo 
de gramas, boca-de-lobo e demais serviços correlatos. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Executar varrição das ruas, avenidas, calçadas, praças e outros logradouros públicos; 
• fazer a limpeza de boca-de-lobo, bueiros, canaletas, valas e correlatos; 
• Executar atividades de capinação e retirada de mato; 
• Executar o recolhimento nas caçambas/carrocerias de caminhões, carreta de tratores, bem como outros mei-
os de transportes apropriados, dos materiais resultado do serviço de varrição ou capinação e de  outros serviços de 
limpeza; 
• Realizar o descarregamento em local apropriado, dos materiais recolhidos, resultado do serviço de varrição, 
ou outros serviços de limpeza; 
• Auxiliar nos serviços recolhimentos de galhos de arvores caídos sobre as calçadas, avenidas ou outros logra-
douros públicos, depositando em lugar apropriado; 
• Auxiliar nos serviços de carga e descarga de entulho; 
• Realizar o serviço de pintura de meio-fios; 
• Zelar pela manutenção das ferramentas de trabalho;   
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
 



 
 

MÉDICO ESF: 
• Descrição sintética  
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
• Descrição detalhada 
• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitaliza-
ção, se necessário; 
• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompa-
nhamento clínico; 
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolu-
ção da doença; 
• Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
• Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
• Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços 
de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos; 
• Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
• Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilân-
cia epidemiológica); 
• Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem 
como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;  
• Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; 
• Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da 
família e da comunidade; 
• Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
• Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área 
de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
• Supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, principalmente os 
relativos à mortalidade e morbilidade, orientando as tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das 
mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, indicadores de saúde da população estudada; 
• Identificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em estudo, analisando os dados coletados, a fim de 
conhecer os fatores determinantes, os recursos disponíveis para as ações de saúde e estabelecer prioridades; 
• Elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de saúde da coletividade, montando 
programas de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais como, tempo, pessoal, recursos 
materiais e financeiros, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar epidemias de elevar os níveis de saú-
de; 
• Elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, consultando do-
cumentos de outros serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases científicas, pro-
gramações padronizadas das ações de saúde; 
• Assessor ou executar atividades de controle de poluição da água, do solo, do ar e do destino adequado do 
lixo e dejetos, guiando-se pelo resultado de pesquisas pré-realizadas nesse sentido para melhorar as condições de 
saneamento do meio ambiente; 
• Estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e consequentes medidas de controle das mesmas, 
seguindo as determinações da Organização Mundial da Saúde, para possibilitar a identificação e controle dos pro-
cessos mórbidos; 
• Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comuni-
dade, coordenando reuniões, divulgando a legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de pales-
tras e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; 
• Participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, promovendo reuniões de estudo e 
discussão de problemas de saúde ou debates de temas técnico-administrativos, para proporcionar aos profissionais a 
observação e a experiência no campo da saúde pública e manter ou elevar o padrão de atendimento;  
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade em  sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 



 
 

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e par-
ticulares, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revi-
sando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; 
• Executar outras tarefas correlatas. 
• Atuação na ESF - Ações Estratégicas da Saúde da Família: 
• Realizar consultas clínicas aos usuários da área pela qual é responsável; 
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e 
idoso; 
• Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da região pela qual é responsável e, quando ne-
cessário, no domicílio; 
• Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, defi-
nidas na Norma Ocupacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; 
• Aliar a atuação clínica à prática de saúde coletiva; 
• Fomentar a formação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc.; 
• Realizar o pronto atendimento médico de urgências e emergências; 
• Encaminhar os serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento 
na Unidade de Saúde, por meio de um sistema de acompanhamento; 
• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
• Indicar internações hospitalares; 
• Solicitar exames complementares; 
• Verificar óbitos; 
• Registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB e no sistema de Informática do órgão munici-
pal de saúde, todos os procedimentos realizados. 
• Cumprir demais atividades que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde concernente ao Programa 
Saúde da Família; 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL:  
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitaliza-
ção, se necessário; 
Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento 
clínico; 
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolu-
ção da doença; 
• Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
• Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
• Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços 
de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos; 
• Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
• Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilân-
cia epidemiológica); 
• Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem 
como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;  
• Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; 
• Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da 
família e da comunidade; 



 
 

• Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
• Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área 
de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
• Supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, principalmente os 
relativos à mortalidade e morbilidade, orientando as tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das 
mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, indicadores de saúde da população estudada; 
• 
dentificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em estudo, analisando os dados coletados, a fim de conhecer 
os fatores determinantes, os recursos disponíveis para as ações de saúde e estabelecer prioridades; 
• Elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de saúde da coletividade, montando 
programas de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais como, tempo, pessoal, recursos 
materiais e financeiros, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar epidemias de elevar os níveis de saú-
de; 
• Elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, consultando do-
cumentos de outros serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases científicas, pro-
gramações padronizadas das ações de saúde; 
assessorar ou executar atividades de controle de poluição da água, do solo, do ar e do destino adequado do lixo e 
dejetos, guiando-se pelo resultado de pesquisas pré-realizadas nesse sentido para melhorar as condições de sanea-
mento do meio ambiente; 
• Estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e consequentes medidas de controle das mesmas, 
seguindo as determinações da Organização Mundial da Saúde, para possibilitar a identificação e controle dos pro-
cessos mórbidos; 
• Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comuni-
dade, coordenando reuniões, divulgando a legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de pales-
tras e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; 
• Participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, promovendo reuniões de estudo e 
discussão de problemas de saúde ou debates de temas técnico-administrativos, para proporcionar aos profissionais a 
observação e a experiência no campo da saúde pública e manter ou elevar o padrão de atendimento;  
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade em  sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; 
• Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
• Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições, 
• Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. 
• Executar demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico. 
• Outras atividades afins. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA:  
Descrição sintética do Cargo: 
Realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica de Saúde do Município, localizadas na 
Sede e interior do Município. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; 
• Realizar anamnese (Histórico Clínico); 
• Efetuar exame físico; 
• Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; 



 
 

• Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; 
• Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia quando julgar necessário; 
• Prescrever medicação, quando necessário; 
• Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle 
de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos; 
• Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; 
• Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; 
• Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
• Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
• Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. 
• Executar demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico. 
• Outras atividades afins. 
 
 
MÉDICO PEDIATRA:  
Descrição sintética do Cargo: 
Realizar atendimento clínico de pediatria em Unidades Básicas de Saúde localizadas na sede e interior do Município.  
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; 
• Fazer acompanhamento em Puericultura; 
• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de 
confirmar e/ou informar diagnósticos; 
• Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública; 
• Realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à demanda pré-estabelecida da rede pública; 
• Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações, realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; 
• Realizar encaminhamento para tratamento especializado quando necessário; 
• Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
• Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
• Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. 
• Executar demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico. 
• Outras atividades afins 
 
 
MOTORISTA: 
• Dirigir veículos de pequeno, médio e de grande porte, para o transporte de passageiros e cargas.  
• Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo.  
• Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando 
diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, 
bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego. 
• Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos. 
• Observar as normas de direção defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes 
e demais veículos. 
• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo.  
• Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais encaminhando-os ao local destinado. 
• Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada.  
• Realizar, eventualmente, viagens a serviço da administração.  
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 



 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS : 
• Operar máquinas e equipamentos pesados, montados sobre rodas, pneumáticas ou não, realizando trabalhos 
de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de 
valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra.  
• Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo com o horômetro, para 
efeitos de controle.  
• Controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, para levantamento do custo da obra, bem como para a 
manutenção adequada da máquina.  
• Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua manutenção.  
• Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu 
bom funcionamento durante a execução da obra.  
• Operar máquinas tipo retro-escavadeira, montadas sobre rodas pneumáticas ou não, realizando trabalhos em 
terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, 
nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra.  
• Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela retro-escavadeira, de acordo com o 
horômetro, para efeitos de controle.  
• Controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, para levantamento do custo da obra, bem como para a 
manutenção adequada da retro-escavadeira.  
• Zelar pela conservação da retro-escavadeira, informando quando detectar falhas e solicitando sua 
manutenção.  
• Efetuar o abastecimento da retro-escavadeira, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar 
seu bom funcionamento durante a execução dos serviços. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS DE PAVIMENTAÇÃO:  
Descrição sintética do Cargo: 
Operar máquinas e equipamentos utilizados na fabricação de pavimentação asfáltica (usina, esparramador de emul-
são, veículos, tratadores, equipamentos, etc) e demais tarefas correlatas. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Executar, orientar e coordenar a distribuição dos serviços na pavimentação asfáltica;  
• Orientar e fiscalizar o uso de máquinas, veículos e equipamentos utilizados na fabricação do asfalto;  
• dosar e preparar os materiais necessários para pavimentação asfáltica;  
• Providenciar a recuperação de máquinas, veículos e equipamentos;  
• Operar máquinas rodoviárias, veículos e equipamentos necessários a pavimentação asfáltica; 
• Fazer a limpeza do local a ser pavimentado, utilizando máquinas, vassouras, enxadas, rastelos e demais 
ferramentas; 
• Operar máquinas para construir sarjetas e meios-fios;  
• Adotar medidas preventivas contra acidente de trabalho;  
• Executar outras tarefas correlatas ou determinadas. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PEDREIRA:  
Descrição sintética do Cargo: 
Operar máquinas e equipamentos instalados na Pedreira Municipal, (britador, triturador, peneira, plataforma vibradora 
e osciladora e outras) manejando seus dispositivos de comando para produzir pedras britadas e demais serviços cor-
relatos. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Regular a entrada do mineral que vai alimentar as máquinas, controlando o funcionamento das esteiras 
transportadoras ou canais alimentadores e paralisando as máquinas quando ocorrerem anormalidades, para evitar a 
obstrução do depósito de alimentação e possibilitar a operação de britamento;  
• Quebrar os pedaços de minério excessivamente grandes, utilizando uma marreta, para deixá-los no tamanho 
adequado ao britamento;  
• Introduzir os blocos de material no britador, empurrando-os com uma barra de ferro, para abastecer a 
máquina e reduzir as dimensões do material;  



 
 

• Manter a movimentação do material britado, controlando sua passagem às peneiras de classificação ou aos 
moinhos, caso seja necessária nova operação, ou ainda aos locais de depósito e carga, para concluir o processo 
produtivo;  
• Fazer manutenção das máquinas, limpando-as e lubrificando-as, e efetuando pequenos reparos, para 
conservá-las em boas condições de funcionamento.  
• Controlar a entrada do material nas máquinas, graduando a velocidade da correia transportadora e regulando 
os indicadores de carregamento para evitar a obstrução das maquinas, bem como fazer a limpeza de entulhos que 
caem nas correias transportadoras.  
• Abrir as tubulações que molham as pedras durante a sua passagem, operando registros ou torneiras, para 
evitar levantamentos de pó;  
• Por em funcionamento as máquinas, manobrando os dispositivos de controle e observando constantemente 
os indicadores, para efetuar a trituração dentro das normas estabelecidas;  
• Regular e fazer funcionar a correia transportadora, controlando sua velocidade, para fazer chegar o produto 
moído aos depósitos;  
• Manter o fluxo normal de trabalho, alimentando a esteira transportadora, para assegurar a regularidade da 
produção;  
• Lubrificar periodicamente as máquinas e limpar ao término de cada operação, utilizando graxas e óleos 
específicos e empregando materiais de limpeza, para mantê-las em bom estado de funcionamento e conservação; 
• Fazer pequenos reparos nas máquinas, que não requeiram conhecimentos especiais. 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
 
 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA: 
• Operar máquinas tipo retroescavadeira, realizando trabalhos em terraplanagem, aterros, nivelamento e 
revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, 
remoção e compactação de terra.  
• Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela retroescavadeira, de acordo com o 
horômetro, para efeitos de controle.  
• Controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, para levantamento do custo da obra, bem como para a 
manutenção adequada da retroescavadeira.  
• Zelar pela conservação da retroescavadeira, informando quando detectar falhas e solicitando sua 
manutenção.  
• Efetuar o abastecimento da retroescavadeira, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar 
seu bom funcionamento durante a execução dos serviços.  
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
PEDREIRO/COVEIRO:  
Descrição sintética do Cargo: 
Executar os trabalhos de pedreiro e coveiro em cemitérios municipais e demais serviços correlatos. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Verificar as características da obra em cemitério para orientar-se na escolha do material apropriado e na 
melhor forma de execução do trabalho.  
• Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas qualidades apropriadas, para obter a argamassa 
a ser empregada no assentamento das pedras ou tijolos.  
• Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras e materiais afins, colocando-os em camadas supostas, formando fileiras 
horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa espalhada em camada com o auxilio de uma colher de 
pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher os tijolos, para construção de 
sepulturas, levantar paredes, muros e outras edificações.  
• Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com colher de 
pedreiro para nivelá-las.  
• Verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da 
correção do trabalho.  
• Efetuar o sepultamento de cadáveres, carregando e colocando o caixão na sepultura. 
• Fechar as sepulturas cobrindo-as com terras ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do 
túmulo. 



 
 

• Realizar exumações quanto determinadas pela chefia, reunindo em recipientes especiais os restos mortais, 
após as mesmas. 
• Participar de plantões no Cemitério quando ordenado pela chefia. 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
 
 
PINTOR : 
• Pintar superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-a emassando-as e cobrindo-
as com uma ou várias camadas de tinta; revestir tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais 
plásticos e para tanto, entre outras atividades, preparar as superfícies a revestir, combinar materiais etc. 
• Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície para determinar os procedimentos e 
materiais a serem utilizados, examinando, quando necessário, plantas e outras especificações;  
• Limpar as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com 
raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos; 
• Preparar as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a 
aderência da tinta; 
• Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em 
proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificada;  
• Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou 
brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado; 
• Distribuir tarefas a serem executadas pelos demais servidores, relativas à sua área de atuação;  
• Desenvolver trabalhos e estar habituado com a utilização, no mínimo, dos seguintes recursos de trabalhos: 
prumo, desempenadeira de aço, desempenadeira dentada, trincha, ponteiro, torquês, lixadeira de centro e manual, 
talhadeira, chaves manuais, pistola de compressor, escova de aço, estilete, escada, abridor de junta, ferro de canto, 
linha, régua, fita adesiva, forro de proteção, broxa, lápis, EPI (equipamentos de proteção individual), espátula de 
pintor, rolo, pincel, rodo, pendente com foco direcionado (Gambiarra), etc.; 
• Organizar o trabalho interpretando as ordens de serviço, especificando os materiais a serem utilizados, 
calculando os materiais a serem utilizados e realizando os orçamentos respectivos, quando necessário; 
• Zelar pela limpeza do local de trabalho; 
• Auxiliar na elaboração de especificações técnicas necessárias, para contratação de serviços e compra de 
materiais, utensílios e equipamentos, relativos à sua área de atuação;  
• Articular-se com profissionais de outras áreas, provendo a operacionalização dos serviços, tendo em vista o 
efetivo atendimento das necessidades do setor;  
• Zelar pelos materiais, ferramentas e equipamentos de sua utilização, responsabilizando-se pela limpeza dos 
mesmos e do local de trabalho;  
• Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho;  
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR: 
• Lecionar as atividades nas áreas de estudos compreendidas até a 4ª série do Ensino Fundamental, incluindo 
a Educação Especial e o Ensino Infantil.  
• Dominar conteúdos das diversas áreas de estudos até a 4ª série do Ensino Fundamental.  
• Dosar o ensino atendendo ao currículo escolar de maneira teórica e prática.  
• Avaliar o rendimento escolar dos alunos levando em conta aspectos afetivos, cognitivos e psicomotor.  
• Reelaborar planejamento de aula, partindo da analise e avaliação do trabalho.  
• Orientar trabalhos de recuperação de alunos com problemas de aprendizado. 
• Estimular os alunos a participarem de atividades extra-classe tais como: entrevistas, visitas, feiras estudantis, 
excursões, etc.  
• Criar, desenvolver e atualizar métodos de trabalho. 
• Desenvolver nos alunos a sociabilidade e liderança.   
• Atender as solicitações da Direção Escolar. 
• Cumprir as normas contidas no Estatuto e no Plano de Carreira do Magistério. 
• Participar de cursos de aperfeiçoamento e de motivação quando convocado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
• Desempenhar demais atividades correlatas. 
 



 
 

 
PSICÓLOGO I: 
• Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais.  
• Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões 
clínicas e utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado.  
• Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a 
interação social do indivíduo.  
•  Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para 
restabelecer os padrões normais de comportamento.  
•  Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades.  

• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
PSICÓLOGO II: 
• Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais.  
• Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões 
clínicas e utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado.  
• Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a 
interação social do indivíduo.  
• Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer 
os padrões normais de comportamento.  
• Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades.  
• Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal 
através de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal.  
•  Planejar, coordenar e ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de 
programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho, inclusive realizando trabalho de 
orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se 
encontram. 
• Realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmica de grupo. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
SERVENTE E COZINHEIRA : 
• Efetuar  o  controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e 
conservação dos mesmos; 
• Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com 
o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; 
• Prepara  as  refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando e cozendo 
alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido;  
• Distribui as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos comensais; 
• Registra o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar cálculos 
estatísticos; 
• Efetua a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças apropriadas e anotando os 
resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos pelos comensais;  
• Efetua  o  controle  do  material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas quantidades, para 
manter o estoque e evitar extravios; 
• Recebe  ou  recolhe louça  e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para determinar 
a limpeza dos mesmos;  

• Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal 
através de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal.  
•  Planejar, coordenar e ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de 
programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho, inclusive realizando trabalho de 
orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se 
encontram. 
• Realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmica de grupo. 



 
 

• Dispõe quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das  
Refeições, providenciando sua  lavagem  e  guarda, para deixá-los em condições de uso imediato;  
• Mantém a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e instruções, para 
prevenir acidentes; 
• Efetua limpeza, varrendo, tirando o pó, encerando, lavando vidraças, utensílios e instalações; 
• Providencia o material e produtos necessários para manter as condições de conservação e higiene 
requeridas; 
• Coleta o lixo das dependências; 
• Prepara e serve chá, café, sucos, lanches, etc; 
• Controla o consumo do material que utiliza; 
• Inspeciona corredores, pátios, áreas e instalações, verificando as necessidades de limpeza, reparos,  
condições  de  funcionamento, parte  elétrica, hidráulica  e  outros  aparelhos, para providenciar os serviços 
necessários; 
• Cuida da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os  
• Trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter as condições de asseio requeridas; 
• Executa  ou  providencia serviços de manutenção  geral,  trocando  lâmpadas  e  fusíveis, efetuando 
pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos; 
• Zela  pelo  cumprimento  do  regulamento  interno, evitando  ruídos  em  horas  impróprias  e  o  uso indevido 
das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a manutenção da ordem e 
promover o bem-estar dos usuários; 
• Encarrega-se  da  aquisição,  recepção,  conferência, controle e distribuição  do  material de consumo e de 
limpeza, tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do processo de 
higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações. 
• Executa outras atividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO ENFERMAGEM:  
Descrição sintética do Cargo: 
Orientar e executar o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos clientes da Instituição, auxiliar nas ativida-
des de planejamento, ensino e pesquisa nela desenvolvidos. Trabalhar em conformidade com as normas e procedi-
mentos de biossegurança. 
Descrição analítica na Área de Atuação: 
• Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada, aos clientes, sob supervisão do 
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. 
• Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. 
• Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. 
• Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. 
• Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções 
médicas ou de enfermagem. 
• Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 
• Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. 
• Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa 
e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. 
• Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. 
• Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. 
• Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 
• Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização 
de relatórios e controle estatístico. 
• Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. 
• Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente. 
• Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. 
• Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao 
superior eventuais problemas. 



 
 

• Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 
armazenamento e distribuição. 
• Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. 
• Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no 
domicílio. 
• Auxiliar na preparação do corpo após o óbito. 
• Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
• Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
• Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com 
base em informações de arquivos, fichários e outros.  
• Participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando 
demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias.  
• Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta 
orçamentária.  
• Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de acordo 
com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira do tesouro.  
• Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, sugerindo 
procedimentos necessários, preparando, a documentação comprobatória e enviando-a ao órgão competente para 
apreciação e julgamento. 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando 
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis.  
• Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para 
apropriar custos de bens e serviços.  
• Analisar processos de prestação de contas de entidades em geral. 
• Executar outras atividades correlatas. 
 
VIGIA: 
• Efetuar rondas diurnas e noturnas, periódicas de inspeção pelo prédio e imediações, examinando portas, 
janelas e portões, para assegurar-se de que estão devidamente fechados.  
• Impedir a entrada, no prédio ou áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização, fora do horário 
de trabalho, convidando-as a se retirarem como medida de segurança.  
• Comunicar a chefia imediata qualquer irregularidade ocorrida durante seu plantão, para que sejam tomadas 
as devidas providências.  
• Zelar pelo prédio e suas instalações, jardim, pátio, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, 
procedendo aos reparos que se fizerem necessários e levando ao conhecimento de seu superior qualquer fato que 
dependa de serviços especializados para reparo e manutenção.  
• Executar serviços de vigilância em prédios, logradouros e outros locais públicos ou de responsabilidade do 
Município e demais serviços relacionados com o emprego. 
• O exercício do emprego exige a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, inclusive serviços 
noturnos e nos mais variados locais do Município.  
• Controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do veículo, nome 
do motorista e horário. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao 
superior imediato a necessidade de reposição. 
• Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor. 
• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência. 
• Executar serviços de vigilância e recepção em portarias. 
• Executar a limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Executar atividades de capinação e retirada de mato. 
• Executar a manutenção de hortas nas escolas, cumprindo calendário técnico para plantio e colheita. 



 
 

• Executar outras atividades correlatas. 
 
 
VIGIA ZELADOR: 
• Executar  a  ronda  diurna  ou  noturna  nas  dependências  de  edifícios  e áreas adjacentes, verificando se 
portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente,  examinando   as   instalações  
hidráulicas   e  elétricas  e  constatando irregularidades, para  possibilitar  a tomada de providências necessárias a fim 
de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; 
• Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, anotando 
o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros 
pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas; 
•  Redigir memorando  destinado a pessoa ou órgão competente, informando-o das ocorrências de seu setor, 
para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso;  
• Registra sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio especial de ponto, para comprovar a 
regularidade de sua ronda; 
• Pode atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados; 
• Efetua  a  limpeza  dos  próprios  municipais, varrendo, tirando o pó, encerando, lavando vidraças, utensílios 
e instalações; 
• Providenciar  o  material  e  produtos  necessários  para manter as condições de conservação e higiene 
requeridas; 
• Coleta o lixo das dependências; 
• Controla o consumo do material que utiliza; 
• Inspeciona corredores, pátios, áreas e instalações, verificando as necessidades de limpeza,  reparos,  
condições de funcionamento,  parte  elétrica, hidráulica  e  outros  aparelhos, para providenciar os serviços 
necessários; 
• Cuida da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, 
remoção ou incineração dos resíduos, para manter as condições de asseio requeridas; 
• Executa  ou  providencia  serviços  de  manutenção  geral, trocando  lâmpadas e fusíveis, efetuando 
pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos; 
• Zela pelo  cumprimento  do  regulamento  interno,  evitando  ruídos  em  horas  impróprias  e  o  uso indevido 
das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a manutenção da ordem e 
promover o bem-estar dos usuários; 
• Encarrega-se  da  aquisição, recepção, conferência, controle  e  distribuição  do material de consumo e de 
limpeza, tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do processo de 
higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações. 
• Executa outras atividades correlatas. 

 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso. 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro que: 
 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2015. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Assis Chateaubriand - PR, ______/ ______/ 2015.   (   ) Deferido     (   ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999? 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  

 

 

  

    

  

    

 
Assis Chateaubriand, _____ de ___________________ de 2015. 

 
__________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 

  
 

 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo V  
 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 



 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Especial do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assis Chateaubriand, _____ de ________________  de 2015. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Comissão Especial  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
Anexo VI 

CRONOGRAMA  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 11/04/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 15/04 a 24/04/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 30/04/2015 

Período de Inscrição 15/04/2015 a 07/05/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 08/05/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos 
locais para realização das provas objetivas. 19/05/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  20, 21 e 22/05/2015 

Data Provável da Prova Objetiva, Prova Prática e Prova de  títulos 21/06/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 21/06/2015 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 22, 23 e 24/06/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial  da 
prova prática e prova de títulos  04/07/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
objetiva, prova prática e prova de títulos 06, 07 e 08/07/2015 

Homologação do resultado final 14/07/2015 

 
 
 
 

 


